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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Estruturar a Superintendência de Polícia Técnico-Cien�fica do Estado de Goiás, em sua 1ª Coordenação
Regional, por meio da aquisição de fonte de luz forense.

 

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição da Fonte de Luz Forense permi�rá que a Polícia Cien�fica de Goiás atenda com maior
eficiência as ocorrências de Crimes Contra a Vida, Crimes Sexuais e Crimes Contra o Patrimônio,
reduzindo a chance de não coleta e processamento de ves�gio em local de crime. A entrega de respostas
como a iden�ficação da autoria e a determinação da materialidade criminal irá embasar o Inquérito
Policial através de laudos periciais e irá subsidiar o devido processo legal através do armazenamento de
contraprovas.

 

3. ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E CUSTO ESTIMADO

Item Qtde. Vlr. Unit. Valor total

Luz forense: equipamento de luz forense mul�espectral.

Para uso específico de detecção de ves�gios biológicos (manchas de
sangue, urina, sêmen, fluidos corporais, impressões latentes, pelos,
etc) em diversos �pos de suporte, incluindo tecidos claros e escuros;
Comprimento de onda abrangendo a faixa de pelo menos 330 a 700
nm; Deve possuir um suporte que permita u�lizar o equipamento
sem o uso das mãos; Potência do feixe de luz de no mínimo 1W de
potência ú�l; Inclusos filtros específicos que permitam a detecção
dos ves�gios supracitados; Possibilidade de uso na voltagem
compa�vel com a respec�va unidade contemplada (110V ou 220V); 

01 R$
199.166,67

R$
199.166,67

VALOR TOTAL: R$
199.166,67

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1 A entrega dos objetos será de até 90 (noventa) dias, contados a par�r da emissão da nota de
empenho ou outro instrumento equivalente e após solicitado pela Contratante, por meio de “Autorização
para Entrega”.

4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30(trinta) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 30 (trinta)
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dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

4.4 Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado;

• Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do
prazo;

4.5 O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.2  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

5.3  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no(s)
objeto(s) fornecido(s), para que seja(m) subs�tuído(s), reparado(s) ou corrigido(s);

5.4  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

5.5  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

6.2  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: a marca, o fabricante, o modelo, a procedência e o prazo de garan�a ou validade;

6.3  O(s) objeto(s) deve(m) estar acompanhado(s) do(s) manual(is) do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

6.4  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do(s) objeto(s), de acordo com os ar�gos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.5  Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o(s)
objeto(s) com avarias ou defeitos;

6.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.8  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 

7. DA GARANTIA
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7. 1 A contratada deverá fornecer o equipamento com garan�a de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses.

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1  Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO

10.1  Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;

10.2  O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente;

10.3  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;

10.4  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:

•          Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

•          Ensejar o retardamento da execução do objeto;

•          Fraudar na execução do contrato;

•          Comportar-se de modo inidôneo;

•          Cometer fraude fiscal

•          Não man�ver a proposta.

11.2  A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

•          Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos
para a Contratante;

11.3  Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

•          Multa compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
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•          Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.4  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.5  Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até cinco anos;

11.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

11.7   Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

• Tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

• Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

• Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
pra�cados.

11.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999

11.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

11.10  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

12. DO PAGAMENTO

12.1  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data de liquidação da(s) nota(s)
fiscal(is)/fatura(s).

12.2  O pagamento da(s) nota(s) fiscal(is) fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento
previsto ao edital.

 

13. CONDIÇÕES GERAIS

13.1  A contratada deverá atender às exigências con�das neste Termo de Referência e nos demais.

 

 

Para informações contatar a Gerente de Suporte Operacional/SPTC, Perita Criminal Fernanda Marcelino
da Silva pelo telefone (62) 3201-9578 ou a Servidora, Maria Raiana Almeida Silva pelo telefone (62) 3201-
9533.

 

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA MARCELINO DA SILVA, Gerente, em
20/07/2022, às 15:40, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000031977740 e o código CRC 4F3AECE0.

 
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

AVENIDA ENG. ATÍLIO CORRÊA LIMA 1223, S/C - Bairro CIDADE JARDIM - GOIANIA -
GO - CEP 74425-030 - (62)3201-9571.
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